LEI N. º 042, de 17 de maio de 2001.


ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Educação e Cultura de Westfália – COMEC, é um órgão com âmbito de ação na área municipal, com sede na Prefeitura Municipal de Westfália, sendo consultivo, normativo, fiscalizador e deliberativo.

Art. 2º O COMEC será constituído por 9 (nove) titulares, respectivos suplentes devendo os mesmos residir no Município de Westfália no mínimo dois anos e serem pessoas de reconhecido  prestígio social e cultural na comunidade, indicado pelos órgãos e entidades relacionados abaixo e nomeados pelo chefe do executivo municipal:

· 2 (dois) professores representantes do Poder Executivo Municipal;

· 2 (dois) professores representantes das Escolas Públicas do Município;

· 1 (um) professor representante das Escolas Comunitárias;

· 1 (um) professor representante da Educação Infantil;

· 1 (um) representante dos Círculos de Pais e Mestres das Escolas do Ensino Fundamental de séries iniciais;

· 1 (um) representante dos Círculos de Pais e Mestres das Escolas do Ensino Fundamental de séries finais;

· 1 (um) representante da Associação Cultural Westfaliana ;

§ 1º Dos membros do Conselho Municipal de Educação e Cultura 2/3 (dois terços) no mínimo, serão professores do Ensino Público ou Particular, cujos mandatos terão prazo fixo.

§ 2º A função do Membro do Conselho Municipal de Educação e Cultura será exercida sem ônus para os cofres públicos municipais, constituindo seu desempenho, serviço relevante prestado ao Município. 

§ 3º O mandato dos membros do Conselho será 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos.

§ 4º De dois anos, cessará o mandato de 1/3 (um terço) dos membros do Conselho Municipal de Educação e Cultura, sendo permitida a recondução por mais uma vez.

§ 5º O Conselheiro suplente substitui o Titular em seus impedimentos.

Art. 3º Ocorrendo vaga no Conselho Municipal de Educação e Cultural por renúncia, morte ou incompatibilidade de função de algum de seus membros titulares, assume o suplente em um novo suplente será indicado, conforme o artigo 2º.

Art. 4º O Conselho Municipal de Educação e Cultura reunir-se-á, ordinariamente, trimestralmente, ou extraordinariamente, quando convocados os membros pelo seu presidente, podendo deliberar com a presença da maioria simples de seus membros constituídos.

Parágrafo Único As deliberações do Conselho serão aprovados pela simples maioria dos membros presentes e baixadas pelo seu Presidente.

Art. 5º Na reunião de instalação, o Senhor Prefeito Municipal apresentará aos demais componentes o Presidente do Conselho Municipal.

Parágrafo Único O Secretário será indicado pelo Presidente dentre os demais componentes do Conselho Municipal.

Art. 6º O orçamento do Município deve consignar, anualmente, dotação própria para o funcionamento e manutenção do Conselho Municipal ora criado.

Parágrafo Único Os membros do Conselho Municipal de Educação e Cultura são ressarcidos pelo Município das despesas de transporte, alimentação e estadia quando essas ocorrem.

Art. 7º São funções do Conselho, além das outras que venham a ser delegadas por autoridade competente:

a - Elaborar o seu regime a ser aprovado pelo chefe do Poder Executivo Municipal;

b - Promover o estudo da comunidade e dos aspectos peculiares do município, tendo em vista os problemas educacionais:

c - Estabelecer critérios para ampliação da rede de escolas a serem mantidas pelo Poder Público Municipal, tendo em vista as diretrizes traçadas no Plano Plurianual de Educação;

d - Autorizar abertura ou cessação de séries ou cursos;

e - Autorizar o funcionamento de estabelecimentos de ensino;

f - Fiscalizar o funcionamento de estabelecimentos de ensino:

g - Estudar e sugerir medidas que visem à expansão e ao aperfeiçoamento do ensino do Município;

h - Traçar normas para a elaboração de Planos Municipais de Aplicação de recursos em educação;

i - Colaborar com as autoridades educacionais nas atividades que visem ao desenvolvimento do sistema educacional;

j - Eleger sua diretoria;
l - Promover a colaboração com os órgãos competentes, campanhas de educação que forem programadas;

m - Emitir Parecer sobre:

· assuntos e questões de natureza educacional e pedagógica que lhe  forem submetidos;

· projetos, convênios, acordos ou contratos relativos a assuntos educacionais que o Poder Executivo Municipal pretende celebrar;

n - Manter intercâmbio com o Conselho Estadual de Educação e com os demais Conselhos Municipais de Educação e Cultura;

o - Executar as atribuições que lhe forem delegadas pelo Conselho Estadual de Educação;

p - Fiscalizar o cumprimento da Legislação Educacional vigente;

q - Manifestar-se previamente, no que diz respeito ao Ensino Municipal sobre atos cuja matéria é relacionada no subitem 6.4 do Parecer do CEE n.º 910/92;

r - Examinar e aprovar Regimentos, Planos de estudos e Projetos das Escolas Municipais;

s - Baixar normas complementares para o Sistema Municipal de Ensino.

Art. 8º No desempenho das funções expressas no artigo anterior e nas demais funções ligadas ao Conselho Municipal de Educação e Cultura, os membros do Conselho agirão, coletiva ou individualmente, na forma estabelecida no Regimento Interno.

Art. 9º O Conselho Municipal de Educação e Cultura contará com infra-estrutura para o atendimento de seus serviços técnicos e administrativos, devendo ser previstos recursos orçamentários para tal fim.

Art.10 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art.11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 17 de maio de 2001.

Alcido Lindemann

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 
Cria o Conselho Municipal da Educação e Cultura de Westfália  - COMEC e dá outras providências.








